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LEI Nº 1627/2019 
 
 

Dá redenominação ao Recinto de Festas do Município, conforme especifica. 
 
 

APARECIDO GOULART, Prefeito Municipal de Rubinéia, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais... 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

  
Art. 1º. O Recinto de Festas do Município, localizado na Rua José Luiz Correia, passa 

a redenominar-se Recinto de Festas Vereador João Barbi Dogui. 
 

Art. 2º As despesas provenientes da execução da presente Lei correrão por conta 
das dotações constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 
   Art. 3º 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e ou afixação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Rubinéia, 18 de dezembro de 2019. 
 
 
 

APARECIDO GOULART 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrada em livro próprio e publicada por afixação em local público de costume, na mesma data, 
nos termos da Lei Orgânica Municipal. 
 
 
 
Armando Wilson Nicoleti Martin 
Chefe da Divisão de Planejamento 


